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RESOLUÇÃO N2 3/75 

Estabelece remuneração de vereadores. 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela promulga a seguinte resolução: 

Artigo 12 - Fica estabelecida a remuneração aos vereadores, na forma de 

subsídios, do município de Assis, a qual será fixada nos / 

�enn.os da Lei Complementar n2 5, de 2 de julho de 1975• 

§ - 12 - A remuneração compreenderá:-

a- parte fixa, entendida como representração ao vereador; 

b- parte vanável, entendida como diárias por sessões or 

dinárias e extraordinárias. 

§ - 22 -A parte fixa para o presente exercício � fixada em Cr$ 850,00 

(oitocentos e cinquenta cruzeiros). 

§ - 32 - A parte variável corresponderá ao valor de Cr$ 850,00 (oit2 

centos e cinquenta cru�eiros), dividida em diárias, refe

rente à sessões ordinárias e extraordinárias. 

Artigo 22 - A parte fi:za. será devida ao vereador independentemente de 

seu comparecimento ou não às sessões ordinárias e extraordi 

nárias. 

§ - 12 Para a percepção do total da parte variável, o vereador de

verá comparecer à toda.e sessões ordinárias e até a 4 (qua

tro) sessões extraordinárias. 

§ - 22 - O vereador que deixar de comparecer às sessões ordinárias 

ou às extraordinárias até o ndm.ero de 4 (quatro), mensalme� 

te, perderá as diárias correspondentes. 

Artigo 32 - Para crité�io da fixação do valor unitário das diárias, será 

tomado por base o número de sessões ordinárias do mês e ex

traordinárias até 4 (quatro). 

Artigo 4º - Nos períodos de recessos normais do Legislativo o vereador 

terá direito à percepção do total das partes variável e fixa. 
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RESOLUÇÃO N2 3/75 
-Continuação fls.2-

Artigo 52 - O vereador poderá faltar até 6 (seis) vêzes por ano, desde 

que não ultrapasse o limite de 1 (uma) por mês, a qual se

rá obrigat6riamente abonada mediante justificativa pessoal 

e escrita dirigida ao Sr. Presidente. 

§ - 12 - A comunicação a que se refere o artigo anterior deverá ser 

feita antes da sessão imediata, sob pena de desconto na fo 

lha de pagamento. 

§ - 22 - O critério adotado no artigo 52 s� tem validade para efeito 

de remuneração. 

Artigo 62 - Para o recebimento de todas as vantagens desta lei, o verea 

dor deverá estar no efetivo exercício de seu mandato. 

�grafo único - No caso de licença, o vereador perderá a remuneração 

que será percebida pelo suplente em exercício. 
"-" 

A?:tigo 72 - Os valores fixados para a parte fixa e variável serão re-

vistos quando forem alterados os subsídios dos membros da 

Assembl�ia Legislativa do� Estado. 

Artigo 82 - A importância total dos subsídios será depositada em estabe 

lecim�nto b�c_ár_�-� ofi����-L�� conta nàmi:nal de cada verea 

dor, até o décimo dia útil de cada mês. 

Parágrafo único - Para cumprimento deste artigo, a Câmara remeterá ao 

Executivo, até o 3º dia útil de cada mês a relação nominal 

dos vereadores e os valores devidos. 

Artigo 92 - As despesas decorrentes com a execução da presente resolu

ção, correrão por conta da Lei nº 1.853, de 26/09/75· 

Artigo 10 - Os orçamentos vindouros consignarão verbas pr6prias para o 

cUm.primento desta lei, tomando-se porcentagem até 20% dos 

subsídios dos membros da Assembléia Legislativa do Estado 

ou 3% da efetiva arrecadação municipal do exercício ante

rior, no que couber. 

cont. 
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R:?SOLUQlO N2 3/75 

- Continuação fls.3 -

Artigo 11 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos, no entanto, a partir do dia 04 

de julho de 1975, revogando as disposições em contrário. 

�\ ík/?;J,., DurVâlino Binato 
P.residen·te 

/� 
PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÃMA.RA /�ICIP!,):'7D;i··_,, SIS, 
em 22 de outubro de 1975. .· 
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